
!
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 3 de setembro de 2021.

Ofício Nº 824/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº 141/2021, do Projeto de Lei nº 191/2021, de
autoria do Executivo Municipal, que “AUTORIZA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A EFETUAR REPASSE
FINANCEIRO À FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, NO VALOR
DE ATÉ R$ 2.627.322,44 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E VINTE E
SETE MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E
QUATRO CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente, »

— Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


